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TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, PESQUISA, CAPTURA E ENVIO ELETRÔNICO DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS, MEDIANTE FORNECIMENTO DIÁRIO DE BOLETIM ELETRÔNICO VIA E-MAIL E ACESSO WEB, CONTENDO PUBLICAÇÕES DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHARQUEADA/SP VEICULADAS EM DIÁRIOS OFICIAIS, TRIBUNAIS E ÓRGÃOS OFICIAIS DAS ESFERAS ESTADUAL E FEDERAL.

Qtde.: 12 meses

Descrição:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, PARA FORNECIMENTO DIÁRIO VIA E-MAIL E WEBSITE DE BOLETIM DE PUBLICAÇÕES VEICULADOS NOS CADERNOS ELETRÔNICOS DE DIÁRIOS OFICIAIS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHARQUEADA, TANTO EM ÂMBITO ESTADUAL E FEDERAL, INCLUINDO TRIBUNAL DE CONTAS, EXECUTIVO, LEGISLATIVO, JUDICIÁRIO, TRIBUNAIS SUPERIORES, DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO E MINISTÉRIO PÚBLICO.
BLOCOS / CADERNOS PESQUISADOS: 1º ao 5º 
BLOCO I – SÃO PAULO: EXECUTIVO, LEGISLATIVO, TRIBUNAL DE CONTAS
SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo Seção I
SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo Seção II
SP - DOSP/TCE - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Legislativo
SP - DOCIDADESP - Diário Oficial da Cidade de São Paulo
SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Empresarial
SP - DOSP/OAB - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Judiciário - Ordem dos Advogados do Brasil
SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Caderno Junta Comercial
SP - APM - Diário Oficial dos Municípios do Estado de São Paulo
 
BLOCO II – SÃO PAULO: CADERNOS JUDICIÁRIOS, TRIBUNAL IMPOSTOS: 
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 1 - Administrativo
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 2 - Judicial - 2ª Instância
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 3 - Judicial - 1ª Instância - Capital
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 4 - Judicial - 1ª Instância - Interior - Parte I
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 4 - Judicial - 1ª Instância - Interior - Parte II
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 5 - Editais e Leilões
SP - DO/TRT2 - Diário Oficial - Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
SP - DEJT/TRT15 - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
SP - DJE/TJSP - Diário da Justiça Eletrônico - Caderno 4 - Judicial - 1ª Instância - Interior - Parte III
SP - TJMSP - Diário da Justiça Militar Eletrônico
SP - DJE/TRE-SP - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
SP - DEJT/TRT2 - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 2ªRegião
SP - DJE/TRE-SP - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo - Edição Extra
SP - TIT - Tribunal de Impostos e Taxas

BLOCO III – JUSTIÇA FEDERAL SP + INTERIOR: 
UN (União) - TRF3 - MS/ SP
UM - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial I - Capital SP
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial II - Capital SP
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial I - TRF
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial II - TRF
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial I - Interior SP e MS
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial II - Interior SP e MS
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial I - JEF
UN - DOU/TRF3 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região - Judicial II - JEF

BLOCO IV – JUSTIÇA FEDERAL, INCLUINDO AC/ AP/ AM/ BA/ DF/ GO/ MA/ MT/ MG/ PA/ PI/ RO/ RR/ TO:
UN - DOU/STF - Diário da Justiça Eletrônico - Supremo Tribunal Federal
UN - DOU/STJ - Diário da Justiça Eletrônico - Superior Tribunal de Justiça
UN - DOU/TRF1 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região – AC/ AP/ AM/ BA/ DF/ GO/ MA/ MT/ MG/ PA/ PI/ RO/ RR/ TO
UN - DOU/TST - Diário da Justiça da União - Tribunal Superior do Trabalho
UN - DOU/TSE - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Superior Eleitoral
UN - CSJT - Diário da Justiça da União – Conselho Superior da Justiça do Trabalho
UN - DOU/CNJ - Diário da Justiça - Conselho Nacional de Justiça
UN - DOU/STM - Diário da Justiça Eletrônico - Superior Tribunal Militar
UN - DOU/TM - Diário Eletrônico do Tribunal Marítimo - Caderno 2
UN - DOU/TM - Diário Eletrônico do Tribunal Marítimo - Caderno 1
UN - DOU/TSE - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Superior Eleitoral - Edição Extra
UN - DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público - Processual
UN - DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público - Administrativo

BLOCO V – UNIÃO: SEÇÕES I, II, III + EDIÇÕES EXTRAS:
DOU1 - Diário Oficial da União - Seção 1
DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3
DOU1 - Diário Oficial da União - Seção 1 - Edição Extra
DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3 - Edição Extra
DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2
DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2 - Edição Extra

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se pela necessidade de acompanhamento diário das publicações oficiais de interesse da Câmara Municipal de Charqueada/SP, visando garantir segurança jurídica, controle de prazos processuais, acompanhamento de publicações administrativas, judiciais e junto aos órgãos de controle externo.

O serviço é essencial para assegurar o adequado acompanhamento de atos publicados em Diários Oficiais, Tribunais, Ministério Público e demais órgãos oficiais, reduzindo riscos de perda de prazos, omissões administrativas e prejuízos ao interesse público.

Considerando a grande quantidade de cadernos, blocos e órgãos oficiais abrangidos, a contratação de empresa especializada mostra-se mais eficiente e economicamente vantajosa do que a realização manual das pesquisas pela equipe interna da Câmara.
DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO
O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.
PROPOSTA DE PREÇOS
A proposta de preços deve ser elaborada de forma clara e em atendimento ao objeto desta licitação, devendo ter validade de 60 dias. A não especificação do prazo de validade será interpretada como tendo validade de 60 dias.
DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
A presente contratação destina-se exclusivamente às empresas de pequeno porte, microempresas ou microempreendedor individual, na forma da lei, a qual deverá apresentar a seguinte documentação para assinatura de contrato:

• Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
• Certificado de Regularidade do FGTS;
• Certidão negativa de apenados e impedimentos de contratar/licitar;
• Certidão negativa de débitos trabalhistas;
• Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União.
DOS SERVIÇOS
Os serviços deverão ser executados diariamente, mediante monitoramento contínuo dos cadernos e blocos oficiais descritos neste Termo de Referência.

A contratada deverá encaminhar os boletins eletrônicos por e-mail e disponibilizar acesso via plataforma/web site próprio, contendo:

• Publicações localizadas;
• Identificação do órgão/publicação;
• Data;
• Caderno correspondente;
• Histórico de consultas;
• Ferramenta de pesquisa.

O sistema deverá permanecer disponível durante toda a vigência contratual.
DA FISCALIZAÇÃO
O cumprimento das obrigações constantes deste certame será acompanhado e fiscalizado pelo Agente de Contratações e, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual.
DO PAGAMENTO
Após a conferência do serviço realizado mensalmente, o vencedor apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, mediante ordem bancária creditada em conta corrente indicada pela contratada, em até 15 dias corridos.
DAS PENALIDADES
Poderá ter o contrato cancelado nos seguintes casos:

• Não execução do objeto deste Termo de Referência, ou execução parcial ou em desacordo;
• Recusa em honrar a proposta apresentada dentro do prazo estipulado.
CONDIÇÕES GERAIS
Caberá à contratada:

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Dispensa de Licitação;
• Assumir inteira responsabilidade pela execução contratual, de acordo com as especificações constantes na proposta e instruções desta Dispensa de Licitação;
• Prestar à Câmara, sempre que necessário, esclarecimentos sobre o objeto, fornecendo toda e qualquer orientação para o acompanhamento do mesmo;
• Responsabilizar-se pela fidelidade das pesquisas realizadas e pelo correto monitoramento dos cadernos contratados, respondendo por falhas decorrentes de omissão de publicações atribuíveis ao sistema ou metodologia utilizada.
DA NATUREZA DO SERVIÇO
Trata-se de serviço comum, contínuo e de natureza predominantemente intelectual, amplamente disponível no mercado, podendo ser contratado mediante dispensa de licitação, observados os limites legais vigentes.
DO FORO
· Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta contratação, não resolvidas amigavelmente, será competente o Foro da Comarca de Piracicaba/SP, em especial a Vara da Fazenda Pública, desistindo as partes de qualquer outro
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